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Estado do Amapá
Câmara Municipal de Santana
Poder Legislativo Municipal
Gabinete da Vereadora Ithiara Madureira - Solidariedade
INDICAÇÃO  Nº          / 2026 - CMS
A Vereadora ITHIARA MADUREIRA - SOLIDARIEDADE/STN, e que a este subscreve, vem SOLICITAR, após a devida tramitação regimental e consultado o Soberano Plenário, que seja encaminhado cópia da presente proposição ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR CLÉCIO LUIS, E AO SENHOR PAULO CÉSAR LEMOS DE OLIVEIRA- SECRETÁRIO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO- SEED.
           INDICAR QUE SEJA REALIZADO A INSTALAÇÃO DO SUPER FÁCIL EDUCAÇÃO, PARA ATENDIMENTOS EDUCACIONAIS DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS , VISTO O NÚMERO DE ESCOLAS E SERVIDORES QUE PRECISAM DESSA ATENÇÃO,NO MUNICÍPIO DE SANTANA.
JUSTIFICATIVA
CONSIDERANDO a necessidade de melhorar a qualidade e a agilidade dos atendimentos educacionais relacionados aos serviços administrativos no município de Santana. Considerando o elevado número de escolas existentes na rede municipal, bem como a quantidade de servidores que dependem desses serviços, torna-se essencial a implementação de mecanismos que facilitem o acesso e a resolução de demandas. A instalação do Super Fácil Educação contribuirá significativamente para a organização e eficiência dos atendimentos, oferecendo um espaço estruturado e adequado para orientar gestores, professores e demais profissionais da educação. Além disso, possibilitará maior rapidez na tramitação de processos administrativos, reduzindo deslocamentos e tempo de espera. A iniciativa também promoverá maior transparência e padronização nos procedimentos realizados pela Secretaria de Educação. Dessa forma, será possível atender com mais qualidade as necessidades da comunidade escolar. Portanto, a implantação do Super Fácil Educação representa um importante avanço na modernização dos serviços educacionais do município, fortalecendo a gestão administrativa e garantindo melhor suporte às unidades escolares e aos servidores da rede estadual de ensino.
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